
 
EDIÇÃO Nº: 05 - ANO: 1 I SEXTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2025 

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES I PODER EXECUTIVO 
 

 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 23.577, DE 19 DE MAIO DE 2025 

 
Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa – COMDIPI, e dá outras providências. 
 
Proc. nº 5.089/2025 – 1Doc 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no artigo 104, II e IX, da Lei 
Orgânica do Município e, 
 
Considerando o disposto no Decreto Federal nº 12.015, de 6 de maio 
de 2024, que convoca a 6ª Conferência Nacional dos Direitos da 
Pessoa Idosa; 
 
Considerando a Portaria nº 1.593, de 26 de dezembro de 2024, do 
Gabinete da Ministra do Ministério dos Direitos Humanos e da 
Cidadania que, em consonância com o permissivo constante no artigo 
6º do Decreto Federal nº 12.015, de 6 de maio de 2024, altera a data 
da 6ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa; 
 
Considerando a Deliberação nº 12, de 28 de novembro de 2024, da 
Presidente do Conselho Estadual do Idoso – CEI/SP; 
 
Considerando o que mais consta do processo administrativo em 
epígrafe, 
 
D   E   C   R   E   T   A: 
 
Art. 1º Fica convocada a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa – COMDIPI, a ser realizada no dia 29 de maio de 2025, no 
auditório do Centro Municipal de Formação Pedagógica "Professor 
Boris Grinberg" – Cemforpe, situado à Rua Antenor Leite da Cunha, 
55, Nova Mogilar, neste Município, das 08h00min às 17h00min, 
possuindo como tema “Envelhecimento Multicultural e Democracia: 
Urgência por Equidade, Direitos e Participação”. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão 
por conta do orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 19 de maio de 2025, 
464º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 
Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 
 
 

Daniela Salvador Mariano 

Secretária de Assistência Social 
 

Mauro Mitsuro Yokoyama 

Secretário da Longevidade 
 

 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E 
SINDICÂNCIAS 

 
PORTARIA Nº 612, DE 16 DE MAIO DE 2025 

Processo disciplinar digital: 5.745/2024 - Origem - P. 13.905/23  
Portaria/SPAD: 54/2024  
 
Aplicar ao servidor JEFERSON NASCIMENTO DE JESUS, RGF 22.400, 
Motorista, lotado na Divisão de Controle de Zoonoses do 
Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde e Bem-
Estar, a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA, conforme 
estabelecido no artigo 152, I, da Lei Complementar nº 82, de 7 de 
janeiro de 2011, por infringência aos deveres funcionais previstos no 
artigo 141, I, II, III e VII, do referido diploma legal. 
 

Filipe Augusto Lima Hermanson Carvalho 

Secretário de Assuntos Jurídicos e Relações Institucionais 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 
________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 613, DE 16 DE MAIO DE 2025 

Processo disciplinar digital: 5.170/2024 - Origem - P. 658/2024  
Portaria/SPAD: 39/2024  
 
Aplicar ao servidor JEFERSON NASCIMENTO DE JESUS, RGF 22.400, 
Motorista, lotado na Divisão de Controle de Zoonoses do 
Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde e Bem-
Estar, a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA, conforme 
estabelecido no artigo 152, I, da Lei Complementar nº 82, de 7 de 
janeiro de 2011, por infringência aos deveres funcionais previstos no 
artigo 141, I, II, III e X, do referido diploma legal. 
 

Filipe Augusto Lima Hermanson Carvalho 

Secretário de Assuntos Jurídicos e Relações Institucionais 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 
________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 614, DE 16 DE MAIO DE 2025 

Processo n.º 2.608/2024- Origem n.º 11.608/2023 
Portaria/SPAD n.º 14/2024 
 
Aplicar ao servidor MARCELO ALVES - RGF 21.265, exercente do cargo 
de Motorista, lotado na Divisão de Transporte Escolar do 
Departamento de Gestão de Operações da Secretaria de Educação, a 
penalidade disciplinar de SUSPENSÃO por 5 (cinco) dias, com 
fundamento no disposto no artigo 152, II, da Lei Complementar nº 82, 
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de 7 de janeiro de 2011, por infringência aos deveres funcionais 
previstos no artigo 141, incisos I, II, III, IX e XI, bem como as proibições 
estabelecidas no artigo 142, incisos IV, V e IX, do referido diploma 
legal. 
 

Filipe Augusto Lima Hermanson Carvalho 

Secretário de Assuntos Jurídicos e Relações Institucionais 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 
 

 
 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E 
DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR 

 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2019 

 
Ficam convocados os candidatos a seguir relacionados para 
comparecer no dia 29 de maio de 2025, nos horários discriminados, 
na Coordenadoria de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento do 
Servidor da Secretaria de Gestão e Contratações Públicas, na Av. Ver. 
Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar - Centro Cívico - Mogi das 
Cruzes/SP. Cívico – Mogi das Cruzes/SP. 
 
Na data acima estabelecida o candidato receberá orientações sobre a 
sua nomeação, preencherá formulários e será encaminhado para 
realização de exames médicos admissionais. 
 
O não comparecimento do candidato na data e horário estipulados, 
poderá acarretar prejuízo no seu processo de ingresso. 
 
O candidato deverá ainda enviar, até 30 de maio de 2025, a 
documentação completa exigida, escaneada dos documentos 
originais, para o e-mail: admissao@mogidascruzes.sp.gov.br  
 
A relação de documentos e a forma de envio encontram-se 
disponibilizadas no link: 
https://dadosadm.mogidascruzes.sp.gov.br//media/arquivos/infos/R
ela%C3%A7%C3%A3o_de_Documentos_para_Nomea%C3%A7%C3%
A3oAdmiss%C3%A3o_q13Ll7Y.pdf 
 
Caso a documentação não seja enviada até a data estabelecida, o 
candidato será excluído do referido concurso público. 
 

 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - comparecer 10h 

 

Candidato Inscrição Classificação 

THIAGO DOS SANTOS PASSOS 5077105-1 393º 

THAIS DE GODEIS SANTANA 5181001-8 394º 

LEONILDA BATISTA FERRAZ 5158851-0 395º 

KATHELEEN HELOIZA PARONI SILVA 5182933-9 396º 

CLAUDIO ROBERTO SANTOS 
NASCIMENTO 5152251-8 397º 

SILVIA CRISTINA CANO MORAIS 5185174-1 398º 

CINTIA LUCI JORGE 5050583-1 399º 

ESTAFANI KELLY DA SILVA GOUVEIA 5090290-3 400º 

 

ELETRICISTA - comparecer 15h 

 

Candidato Inscrição Classificação 

SAMIR PENHA DA SILVA 5150418-9 4º 

 

PINTOR  - comparecer 15h 

 

Candidato Inscrição Classificação 

ADILIO ALVES DE AQUIAR DE 
ARAUJO 5077629-0 5º 

 
Em 22 de maio de 2025. 

 
Sérgio Decaro 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento do 
Servidor 

________________________________________________________ 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital nº 02, de 21 de junho de 2024. 
 

CONVOCAÇÃO 

 
Para atender à necessidade temporária e de excepcional interesse 
público, ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, para 
comparecerem no dia 26 de Maio, às 10h00min, no Prédio Sede desta 
Secretaria Municipal de Educação “Professor José Sebastião Witter”, 
na Avenida Vereador Yague Guimarães, 02 – Centro Cívico, Mogi das 
Cruzes - SP, CEP: 08780-000, para preenchimento de declarações e 
orientações pertinentes. 
 
O não comparecimento do candidato poderá acarretar em prejuízo no 
processo de ingresso. 
 
Na impossibilidade de comparecimento, o candidato deverá entrar 
em contato através dos telefones (11) 4798-6989/6344/7466. 
 
Os candidatos deverão comparecer no horário estabelecido a fim de 
evitar aglomerações e apresentar os documentos originais que 
comprovem os requisitos básicos, pré-requisitos específicos, bem 
como os títulos apresentados para a contagem de pontuação 
conforme o estabelecido nos artigos 8º, 9º e 12 do referido edital, sob 
pena de prejuízo em sua atribuição, conforme segue: 

 
Art. 8º Os candidatos deverão preencher os seguintes requisitos básicos: 
I. no ato da atribuição: 
a.preencher declaração de atendimento aos pré-requisitos para com o 
emprego público temporário pretendido; 
b.originais dos documentos apresentados para a contagem de pontos, 
à luz do artigo 12 deste edital. 
II. no ato da contratação: 
a) comprovar a formação acadêmica: diploma ou certificado ou 
histórico, devidamente registrado nos órgãos oficiais, em cópias simples 
acompanhadas dos originais; 
b) comprovar experiência a que alude o inciso II do Artigo 9º do 
presente edital; 
c) nacionalidade brasileira; 
d) gozo dos direitos políticos; 
e) quitação com as obrigações militares (sexo masculino); 
f) idade mínima de 18 anos; 
g)não estar incompatibilizado para o serviço público em razão de 
penalidade sofrida. 
h)não apresentar incompatibilidade em face de acumulação de cargo, 
emprego ou função pública. 
Art. 9º Constitui pré-requisitos específicos para o emprego de 
Merendeiro: 
I. Possuir Ensino Fundamental completo; 
II. Possuir 6 (seis) meses de experiência comprovada na forma apontada 
nos moldes solicitados no Art. 12. 
Art. 12. [...] 
§ 1º Reitera-se que a documentação referente à formação acadêmica 
para pontuação, conforme descrita na tabela deste artigo, deverá ser 
digitalizada em formato PDF, preferencialmente colorida, legível e 
anexada ao formulário de inscrição e, quando da convocação para 
atribuição, o candidato deverá reapresentar os documentos originais 
e/ou equivalente em caso de perda, implicando na desclassificação 
qualquer omissão ou inverdade. [...] 
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Merendeiro - 40h - lista geral 
 

Nome Inscrição Classificação 

PRISCILA MARIA DA SILVA   PSS2202425935244 163 

SONIA MARIA CARDOSO PSS2202439029818 164 

BERLANDIA COELHO DOS 
SANTOS 

PSS2202413709157 165 

NEIDE SILVA DE OLIVEIRA 
MACHADO 

PSS2202454809216 166 

CLAUDETE FELIPELLI FRÓES PSS2202437027024 167 

ELIANA NOGUEIRA DE 
ALMEIDA 

PSS2202435228224 168 

IODETE DE JESUS CRUZ 
OLIVEIRA 

PSS2202447029329 169 

DARLI MEDINA PSS2202410517323 170 

CELIMAR NUNES DOS SANTOS PSS2202407230137 171 

VANESSA GENEROSA SANTOS 
OLIVEIRA 

PSS2202411231741 172 

TAIS KELLY DA CRUZ ALVES PSS2202408443149 173 

NILZA APARECIDA BARBOSA 
DE LIMA 

PSS2202428206120 174 

FLÁVIA DE FÁTIMA GOMES 
DOS SANTOS 

PSS2202415335347 175 

ELAINE SILVA PSS2202416010322 176 

SUELY APARECIDA DA COSTA PSS2202430003915 177 

MARILEIDE DA SILVA FERREIRA 
ALVES 

PSS2202402577656 178 

CRISTHIANE CARRILHO 
MARTINS 

PSS2202421829434 179 

MARIA ANTONIA VENTURA 
LIMA 

PSS2202418931035 180 

RENATA BARBOSA RIBEIRO 
CAMPOS 

PSS2202402741648 181 

GABRIEL GONÇALVES PSS2202456243548 182 

CLEMILDA VANDA BELTRAO 
SANTOS 

PSS2202429528230 183 

JONATAS NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

PSS2202452842649 184 

JOSENAIDE FRANCISCA DA 
SILVA FERREIRA 

PSS2202441810420 185 

GISELE CRISTINA DOS SANTOS 
GOUVÊA 

PSS2202439722733 186 

MARTA CRISTINA PIRES PSS2202417024926 187 

DANIELA CRISTINA ALVES DA 
SILVA 

PSS2202419330225 188 

MARCIA AURELIA DA SILVA PSS2202422602937 189 

DIANA TARGA GONÇALVES PSS2202455430542 190 

MARIA DA CONCEIÇÃO 
PEREIRA 

PSS2202448282628 191 

 
Para a entrega da documentação o candidato deverá observar o prazo 
máximo do dia 29 de Maio de 2025 e toda a documentação deverá 
ser encaminhada, digitalizada em cores, no formato PDF (com 
exceção da foto que deverá ser em JPG) para o e-mail: 
admissao@mogidascruzes.sp.gov.br. 
 
A relação de documentos e demais orientações sobre a forma de 
envio encontram- se disponíveis no link: 
https://dadosadm.mogidascruzes.sp.gov.br//media/arquivos/infos/Rel
a%C3%A7%C3%A3o_de_Documentos_para_Nomea%C3%A7%C3%A3
oAdmiss%C3%A3o.pdf 

 
A não entrega das documentações dentro do prazo estipulado 
acarretará exclusão do candidato do referido processo seletivo 
simplificado e a convocação do candidato subsequente. 

 
Mogi das Cruzes, 22 de maio de 2025 

 
Darly Aparecida de Carvalho 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 

 
CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 

 
ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 

 
DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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